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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM IVig DE O^DE DE 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

PROTOCOLO
CAM^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS^T
nSÜl^üvrocàLLFIa.^l naifl- ic/rs/^i

AA_ííO--uví-- i.íL
FUNCIONi^WI^

A presente proposta de revogação da Lei Municipal ns 3.474, de 13 de

Dezembro de 2013, a qual dispõe sobre a doação de lotes a empresa MARIA M.

SOBRINHO DA SILVA E SILVA JÚNIOR LTDA-ME, do imóveL locado sob o n^ 10 , quadra
DER 1/1, Distrito Industrial, com área total de 2.700,00 m^

Tal medida se faz necessária para a regularização da área relacionada ao

Distrito Industrial, uma vez que as leis autorizativas à doação dos Imóveis municipais

foram eivadas de vício, inclusive algumas já foram consideradas Inconstitucionais como a

Lei n2 3.431/2013 que foi objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalldade- Processo

4889/2015.

Além da situação acima exposta, verifica-se que as empresas beneficiárias

também não cumpriram com a obrigação disposta referente a destinação dos Imóveis

pelo prazo de 02 anos, fato que por si só já enseja a reversão ao patrimônio público

municipal.

Nesse sentido, a atual administração vem solicitar a revogação de todas as

Leis pretéritas que não verificaram o princípio da legalidade e impessoalidade, com o

Intuito de dar uma destinação adequada a essa área de extrema importância para o

desenvolvimento industrial de nossa cidade.

Dessa forma, requer-se a aprovação do presente projeto que visa a revogação

Lei Municipal n^ 3.474, de 13 de Dezembro de 2013, pelos motivos acima expostos.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, O^Vde de2.021.

Adilson ̂ nçalves de Macedo
H^refeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária dp
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI Ng O GO DE O^DE ^yYVQXO DE 2021.

PROTOCOLOCAft^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
n!Q2:2.üvro:,jXFl8.3T Data . \^)l<n /

Horas,ÜiHjQ.
1. v-'

"Dispõe sobre a revogação de Lei Municipal
nB 3,474, com a reversão ao patrimônio
público da área que menciona e dá outras
providências."

FUNCIONÁRli;^

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. is - Fica revogada em todos os seus termos, a Lei Municipal ns
3.474, de 13 de Dezembro de 2013, que dispõe sobre a doação de lotes a empresa MARIA
M. SOBRINHO DA SILVA E SILVA JÚNIOR LTDA-ME, do imóveL locado sob o n^ 10, quadra
DEP 1/1, Distrito Industrial, com área total de 2.700,00 m^.

Art. 22 - O referido imóvel volta a fazer parte do patrimônio do
Município de Barra do Garças-MT.

Art. 38 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 0^ de "JYYlQtCQ de 2021.

ADILSON MNÇALVES DE MACEDO

p/efeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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ESTAUO DE MATO (ÍROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI Ng DE PE DE 2013.
Projeto de Lei ns 099/2013, de autoria do PÍíder Executivo Municipal.

"Autoriza a doação de lotes a empresa

que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO
ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a doar a empresa MARIA M.
SOBRINHO DA SILVA E SILVA JÚNIOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n» 18.118.046/0001-
75, a titularidade do lote 10 quadra DEP 1/1, Distrito Industriai com área totai de
2.700,OOm^ tendo sido os mesmos avaliados somando o valor total de R$ 14.850,00
(quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais), pertencentes à Municipalidade, a ser
desmembrado da matrícula n® 48443 do CRI local.

Parágrafo Único. O imóvel objeto da presente doação destina-se à instalação da
sede da empresa cuja atividade econômica principal será no ramo de fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar e comércio varejista
de mercadorias em lojas de conveniência.

Art. 2~ A Empresa terá o prazo de 02 (dois) anos, para cumprir integralmente a
destinação do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena de sua reversão ao
patrimônio público municipal.

Art. 3' O prazo de inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de
Propriedade com o prazo que melhor convier ao Município.

Art. 4° As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão por conta
exclusiva do donatário.

Art. 5S Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6S Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de 2013.

ROBElTfaANGELO DE FARL
Prefeito Municipal
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva turrailo9Sita>jnt.!«9.b>

ARQUIVO

5»"^Prtiente

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complemenlares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências referente o tema do Projeto de Lei
n°060/2021 (Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n°3.474, com a reversão ao

patrimônio público da área que menciona e dá outras providências) de autoria do Poder
Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 13 de mmo de 2020

Larissa

Arqui
Gomeá de Farias

Portaria IWOI8

{66)3401-2484/3401-2395/3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.iiit.Icg.br — fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.coni / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / üuvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
■imiMtMiiM—ikmJ Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mim. B,.6arça8
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ASSESSURIA jurídica

Parecer n®: 070/2021.

Projeto de Lei n° 060/2021, de 07 de maio de 2021. do chefe do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a revogação da lei municipal n''3474 com a reversão
ao patrimônio público da área que menciona.

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 060/2021, de 07 de maio de 2021, do chefe do
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a revogação da lei municipal n" 3474 com a
reversão ao patrimônio público da área que menciona.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que a medida
se faz necessária por não terem as empresas ciunprido com as obrigações inerentes a destinação
dos imóveis, e pela necessidade de regularização do distrito industrial.

03. Já o projeto revoga a lei municipal 3474, voltando o imóvel para o patrimônio do
município.

04. É o relatório.

D-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três
aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência do
município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder legislativo; a
forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve ser apresentado, se
como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a legalidade do projeto, ou
seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos
supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações
passamos a análise dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre assunto de
seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre organização,
administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal

"Ari. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntas de interesse local;

(■•■)"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Artigo W— Ao Município compele prover a ttido quanto se relacione ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de .sua população, cabendo-lhe. privativamente,
entre outras, as seguintes atribuições:

Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

(66)3401-2484/3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
eamarafSlbarradoearcas.mt.leg.br / imprensa@barrBdogarcas.mt.leg.br / ouvídaría@barradogarc8S.mtleg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 060/2021 de
autoria do PODER EXECüTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PRO.IETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, lega! e conslilucional.

de de 2021.

Sala das Comissões da Câmara Municipal. em

Presidente

IRA LOPES

elator

Vogai
aprovado

EM

' »■- •rUma Balbino de

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br-fb.eom/camarabarradQgiircas

Rua Mato Grosso. N°617. Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
cümara@barradügarcBS.mt.leg.br / imprensa(ã)barradogarc.is.nit.lcg.br I ouvidoriaiSibarradogarca.s.ml.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Fb-
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VOTAÇÃO

^  VEREADORES PARTIDO SIM NÃd ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
<

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
<

JAIME RODRIGUES NETO MDB
V

JAIRO GEHM - 1° Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPtBLlCANO

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM

MURILO VALOES METELLO
REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL
bC
Á

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD L o\p VT-
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

K
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

X

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB <

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprnwarin pnr 1 Inanimiriailii
de vereadores presentes

em Sessão Odinária dq
ntfl ;<lUi ^ I

,9^WJ

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogorcas.mt.lcg.br- fb.com/earnarabarratlogarcas

Rua Mato Grosso. N°617. Centro. Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
caiiiara@barradogarcas.nit.leg.br / iraprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidorta@barradog«rcas.ral.leg.br


